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Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 02/2021.

No vigésimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, de um lado aCOMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL, Empresa Pública Municipal deDireito Privado, CNPJ/MF n.º 91.560.573/0001-25, com sede à av. Domingos de Almeida1785, salas 27 e 28, CEP nº. 96.085-470, bairro Areal, Pelotas/RS, neste ato representadapelos seus diretores Presidente, e, Técnico, respectivamente Sr. Leandro da Silva Félix(brasileiro, RG nº. 1059037273, CPF nº. 780.314.940-53), e Sr. Nataniel da Silva Vieira(RG nº. 1809460032, CPF nº. 016.013.640-75), doravante denominada simplesmenteEMPRESA, e de outro lado a empresa AVMB Consultoria e Assessoria em InformáticaLtda., CNPJ nº. 03.486.598/0001-69, à Avenida Rio Branco, nº 601 cj. 303, Santa Maria/RS,CEP nº 97.010-426, telefone (55) 3025-5592, representada neste ato pelo seu sócio Sr.Cláudio Rocha Lobato (brasileiro, RG nº. 6028097472, CPF nº. 164.610.960-00), doravantedenominada simplesmente Contratada, lavrou-se o presente Contrato Administrativo dePrestação Continuada de Serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto
O objeto do presente Contrato é a contratação de uma empresa para fornecimento deserviços de suporte ao banco de dados DB-2 utilizado pelo Sistema SIM na AdministraçãoMunicipal de Pelotas, nos termos dispostos nas demais cláusulas do presente Contrato.
I - A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato, nos termos do § 1º do Art. 81 da Lei Federal 13.303/16.
II - Este contrato não implica, em hipótese alguma, em vínculo empregatício entre as partes.
III - Durante a vigência deste Contrato toda a correspondência trocada entre as partes seráno formato de ofício, com retorno de cópia constando “nome, assinatura e data” dorecebimento pelo destinatário ou aplicativo de assinador/validador virtual, salvodisposição diferente ja especificada no corpo do presente Contrato;
IV -Quanto aos prazos especificados neste Contrato, se considera apenas os dias úteis deexpediente da Contratante; onde não houver menção explícita em contrário seráexcluído sempre o dia do ato ou da sua comunicação, e incluir-se-á sempre o dia devencimento do mesmo.
V - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuaise legais, poderá subcontratar partes do serviço, desde que comunicado a Contratante,nos termos do Art. 78 da Lei Federal 13.303/16.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Condições Gerais
2.1. Direito Patrimonial:

Toda a infraestrutura, incluindo, instalações, recursos de comunicação, hardwares,licenças de uso de softwares, metodologias, contratos de assistência técnica e pessoal,necessária e adquirida, para a prestação de serviços à Contratante, será inteiramente depropriedade e responsabilidade da Contratada.
2.2.Propriedade Intelectual:

A metodologia empregada nesta prestação de serviços é de propriedade eresponsabilidade da Contratada.
2.3. Confidencialidade:

Todos os termos e as informações trocadas entre a Contratante e a Contratada, durantea execução dos serviços objeto do presente Contrato, serão utilizados somente paraalcançar os fins previstos. Desta forma, as partes tratarão estas informações com o devidosigilo e não as farão de conhecimento de terceiros sem o prévio consentimento da empresaa qual elas pertencem.
2.4.Aderência aos Padrões:

A infraestrutura e os serviços a serem fornecidos pela Contratada deverão ser projetadosde acordo com os padrões da indústria de Tecnologia da Informação, atender plenamente asexigências tecnológicas da Contratante e serem ajustáveis às suas necessidades.
CLÁUSULA TERCEIRA:Requisitos dos Serviços, Contratada e Equipe Técnica
3.1. Quanto aos requisitos da prestação dos serviços, a Contratada deverá:
I - Possuir infraestrutura tecnológica e de serviços comprovada;
II - Fazer a instalação, configuração e upgrade do(s) Banco(s) de Dados, dento dos padrõesexigidos pelos fabricantes;
III - Elaborar estratégia de backup e recovery, através de rigorosos padrões de testes deimplementação e simulação de falhas. Todos os procedimentos e simulações deverãoser documentados, gerando assim um Plano de Desastre e recuperação para o(s)Banco(s) de Dados;
IV -Oferecer alta tecnologia e inovação na área de Tuning de Banco de Dados, aliandoexperiência prática e ferramentas especializadas. A estratégia adotada para os trabalhosde Tuning, incluem desde ferramentas de mercado até pesquisas de soluções deproblemas nos bancos de dados dos fabricantes, bem como testes realizados pelaContratada em seus laboratórios;
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V - Prover uma regular e pró-ativa monitoração do(s) Banco(s) de Dados da Contratantepara assegurar ótima performance e estabilidade. Através de relatórios, scripts eferramentas, obter antecipadamente informações para detectar eventuais problemas emseu banco de dados antes que eles ocorram. Os DBA’s deverão ter possibilidade detomar atitudes preventivas para reduzir os tempos de parada e manter índices deperformance aceitáveis do(s) Banco(s) de Dados da Contratante;
VI -Realizar auditoria de segurança e padrões do(s) Banco(s) de Dados através da utilizaçãode métodos (não intrusivos), bem como a utilização de Hackers Éticos. Vários níveis deauditoria de segurança podem ser implementados, desde acesso a dados corporativos,mudanças em estruturas de dados (Operações DDL), mudanças e alterações nos dados(Operações DML), até acessos não autorizados;
VII - Elaboração criação das estratégias e rotinas de backup em conjunto com a equipe deinfraestrutura da Contratante, a qual deve se responsabilizar pelo armazenamento físicodas rotinas de backups.
3.2 Para prestar os serviços a Contratada deverá:
I - Ser empresa com especialização na prestação dos serviços de suporte a banco dedados DB-2;
II - Trabalhar em conformidade com as leis de licenciamento de softwares;
III - Utilizar-se de profissionais de expressiva qualificação, especialização, experiência eatuação em atividades vinculadas ao objeto da contratação, do seu quadro permanenteou utilizar-se de apoio técnico de pessoas físicas ou jurídicas, nas fases, etapas equantidades necessárias para o cumprimento do Contrato;
IV -Possuir Central de Serviços para atendimento ao Cliente, por email, telefone e/ouSistema de Atendimento ao Cliente (SAC).
3.3 Quanto aos requisitos da Equipe Técnica na prestação dos serviços:
I - Os serviços descritos neste Contrato, bem como qualquer outro não descrito, mas quesua utilização seja necessária para prover os serviços aqui descritos, serão deresponsabilidade da Contratada e serão executados por técnicos contratados para estefim, não havendo nenhuma relação empregatícia desses profissionais com aContratante;
II - A Contratada deverá conciliar os serviços com os prazos definidos no presente Contrato.Deverá também dimensionar sua equipe para manter o nível de serviço contratado ealocar mais profissionais quando necessário dentro dos prazos de SLA acordados;
III - As equipes constituídas para a prestação de serviços à Contratante deverão ter amploconhecimento e experiência profissional em suas respectivas áreas.
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CLÁUSULA QUARTA: Gestão da Prestação dos Serviços Contratados
I - A Contratante e a Contratada farão reuniões ordinárias, se necessário, para acompanhara evolução dos serviços, avaliar os resultados específicos e verificar a conformidadedestes resultados com os requisitos definidos;
II - As reuniões deverão ser realizadas de forma virtual, em sala de conferênciadisponibilizada pela Contratante, em data e horário a ser combinado, ter a participaçãodos ‘Representantes Técnicos Operacionais’ da Contratante e da Contratada e, quandonecessário, de técnicos convocados de ambos os lados;
III - A Contratada deverá disponibilizar relatórios de:

a) Acompanhamento da prestação de serviços;b) Atividades com detalhamento de incidentes e mudanças ocorridas no período.
IV -A Contratada deverá notificar a Contratante qualquer incidente, bem como acionar todosos mecanismos para solucionar o problema;
V - A Contratante informará a Contratada os funcionários necessários a perfeita execuçãodos serviços contratados;
VI -O Representante Técnico Operacional da Contratada deverá notificar os incidentesdetectados, mesmo que já solucionados, para efeito de registro, acompanhamento,estatística e contabilização;
VII - A Contratante poderá realizar auditorias para: prevenir, fiscalizar, identificar possíveiscausas de resultados insatisfatórios e sugerir soluções que possam aumentar aefetividade e a eficiência dos serviços contratados;
VIII - É de responsabilidade da Contratante prover e zelar pelo ambiente físico, sendo de suaobrigação identificar e corrigir defeitos no fornecimento de energia, no hardware esoftware básico dos equipamentos, na conectividade, dentre outros aspectos intrínsecosao local, tendo entendimento que a Contratada não é fornecedora da solução completa -e que muito embora esta tenha responsabilidade em analisar e solucionar qualquerproblema do ambiente, não pode ser responsabilizada pelas consequências que falhasna infraestrutura física venham causar.
CLÁUSULA QUINTA: Forma de Execução e Entrega dos Serviços
I - O início da prestação dos serviços será a partir da assinatura do Contrato.
II - Os serviços serão prestados de forma continuada, no período de vigência contratual, nos7 (sete) dias da semana. Os chamados serão realizados por telefone e/ou e-mail comresposta e até 04 (quatro) horas.Parágrafo único - A abertura dos chamados será no horário das 08h às 18 desegunda a sexta-feira. Casos extraordinários, fora do horário comercial,a futura Contratada deverá disponibilizar um canal/plantão para
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atendimento.
II - São serviços tipicamente realizados sobre equipamentos servidores de dados, atravésde conexão remota. Assim, a Contratada depende da disponibilidade de acesso para tal.
CLÁUSULA SEXTA: Do Valor Contratual
I - O valor do presente Contrato é de R$4.106,66 (quatro mil, cento seis reais e sessenta eseis centavos) por mês, totalizando R$49.279,92 (quarenta e nove mil, duzentos esetenta e nove reais e noventa e dois centavos) no período de vigência contratual.
II - Para o desenvolvimento de outros serviços adicionais (opcionais), poderão sersolicitados através de horas técnicas e deslocamentos, mediante Ordem de Serviçoemitida pela futura Contratante. Os valores destes serviços, deslocamento ou estadiaserão com base nos valores abaixo relacionados:

Função ou Atividade Valor R$Especialista de Informática 154,54Especialista de Informática - Administração de Banco de Dados 298,25Deslocamento no RS 1,17/KmDiária 434,95
III - Está incluso no preço final proposto, todo e qualquer custo, dentre outros, por exemplo,com: fornecimento de equipamentos necessários à boa e correta execução dos serviços(roteadores, nobreak, etc.); serviços de configuração; suporte; assistência técnica(inclusive quanto aos equipamentos retrocitados); deslocamento de pessoal;diária/estadia; frete; comodato; tributo, imposto, taxa, seguro, emolumento, contribuiçãofiscal e “para fiscal”; encargo social e/ou trabalhista e/ou previdenciário; despesaacessória e/ou necessária não especificada neste Contrato, não se admitindo qualquertipo de valor (custo) não previsto no mesmo.
CLÁUSULA SÉTIMA: Da Garantia Contratual
I - A Contratada prestará garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco porcento) do valor total do Contrato, como forma de garantia da execução do objetocontratado, podendo optar por uma das modalidades de que trata o § 1º do art. 70 da LeiFederal nº. 13.303/16;
II - A Contratada, entregará a Contratante o comprovante do valor referido no inciso I acima,para o período de vigência do contratual, em prazo máximo de 10 (dez) dias úteis acontar da data de assinatura do Contrato;

Parágrafo único - Dados bancários da Contratante para o depósito da GarantiaContratual, caso a modalidade escolhida for caução em dinheiro, nostermos do inciso I, § 1º do Ar. 70 da Lei Federal 13.303/16: BancoBanrisul, agência 0320, conta corrente 060939050-1.
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III - A garantia contratual responderá pelo fiel cumprimento das disposições do Contrato,ficando a Contratante autorizada a executá-la para cobrir multas, indenizações oupagamento de qualquer obrigação, inclusive em casos de rescisão;
IV -Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 10 (dez) diasúteis, contados da data em que for notificada, formalmente, pela Contratante;
V - O valor da garantia somente será liberado à Contratada quando do término ou rescisãodo Contrato, desde que não possua dívida inadimplida com a Contratante, e medianteexpressa autorização desta;
VI -O prazo de vigência da garantia contratual será igual ao prazo da vigência do Contrato.
VII - Na hipótese de garantia pretada nos termos do inciso I do §1º do art. 70 da LeiFederal 13.303/16, a restituição ou liberação deverá ser atualizada.
CLÁUSULA OITAVA Do pagamento
I - Retidos os tributos e contribuições instituídos pela legislação em vigor, o pagamentoserá mensal com vencimento até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao daprestação dos serviços, mediante depósito eletrônico (via Internet) na conta nº. 8785-8,agência nº. 3058-9, do Banco do Brasil (001).§ 1º .O pagamento da primeira mensalidade será proporcional aos dias contratadosdesde a assinatura do presente Contrato e o último dia do mês da prestação doserviço.§ 2º. Caso o vencimento recaia em dia não útil (domingos, feriados e pontosfacultativos), será prorrogado automaticamente para o primeiro dia útil posterior.§ 3º. Apenas para fins de economia aos cofres públicos (não incidência de “taxa detransferência bancária”), sendo possível, a critério da Contratada, a Contratantesugere o depósito dos pagamentos em conta do Banco no qual esta estivermantendo sua conta corrente à época da assinatura do Contrato, presentemente noBanco do Estado do Rio Grande do Sul – Banrisul.
II - No caso de eventual atraso no pagamento de nota fiscal-fatura de serviço, provocadoexclusivamente pela Contratante, o valor devido será acrescido de atualização financeirae sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivopagamento, proporcionalmente, em que os juros de mora serão calculados à taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a fórmula emdestaque no parágrafo único deste inciso, observado o prazo limite para pagamentoacima previsto.

Parágrafo único - a atualização financeira será mediante a aplicação da seguintefórmula:
I = (TX/100) / 365, e, EM = I x N x VA, onde:
I = índice de atualização financeira;TX = percentual da taxa de juros de mora anual;EM = encargos moratórios;
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N = nº. de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento;VA = valor em atraso.
III - A nota fiscal-fatura de serviço deverá, entre outros dados fazer referência:

a) Expressa ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços e a Contratante;b) Ao mês da prestação dos serviços;c) Ao Banco, agência e número da conta-corrente para pagamentos resultantes daprestação de serviços objeto deste Contrato.
Parágrafo único - Se optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação deTributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas dePequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), em anexo a nota fiscal-fatura deserviço relativa ao primeiro pagamento, deverá ser fornecida cópia de“declaração”, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234 (ou outraque a tenha substituído) da Secretaria da Receita Federal, de11/01/2012, art. 4º, inciso XI, e art. 6º, obrigando-se a Contratada ainformar a Contratante eventual mudança na opção.

IV -Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente:
a) Execução comprovada de serviços;b) Correção na prestação dos serviços e/ou nos valores faturados;c) Liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta emdecorrência de penalidade ou inadimplemento contratual;d) Fornecimento de qualquer documento ou esclarecimento solicitado pelaContratante.
§ 1º. Uma vez regularizadas as pendências mencionadas neste inciso, o pagamentoserá efetivado.§ 2º. o não pagamento motivado pelas pendências mencionadas neste inciso nãocaracterizará atraso, não sendo aplicado o disposto no inciso II, da presente .

V - Caso o valor da Garantia Contratual, conforme determina a Cláusula Sétima desteContrato, seja insuficiente, e a critério da Contratante, do valor contratualmentedevido poderão ser deduzidos valores para cobrir dívidas de responsabilidade daContratada para com aquela, relativas a multas que tenham sido aplicadas emdecorrência de irregular execução contratual, desde que tenha sido garantido odireito a defesa prévia.
CLÁUSULA NONA: Das Responsabilidades e dos Representantes
9.1. Da Contratante:
I - Na pessoa do seu ‘Representante Técnico Operacional’, seu Diretor Técnico, telefone(53) 3284-3600, e-mail: nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, propiciar todos os meios,informações e orientações disponíveis e necessárias à eficiente prestação dos serviçoscontratados, cumprindo e fiscalizando a execução do Contrato;
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Parágrafo único - A fiscalização pelo representante da Contratante, será feita nointeresse desta, e não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e,na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do ‘Poder Público’ oude seus agentes e prepostos.
II - Informar à Contratada, através da Central de Atendimento desta, os casos denecessidade de serviços (suporte técnico, assistência, manutenção, apoio operacional,solicitações, aceite, controles, etc.) diretamente relacionados ao objeto deste Contrato;
III - Sem prejuízo do disposto no inciso imediatamente anterior, informar à Contratada,pessoalmente ou através de ‘e-mail (correio eletrônico) disponibilizado pela mesma, comdocumentos digitalizados (escaneados), os casos de eventuais equívocos e/ou falhas naexecução dos serviços, para a devida correção;
IV -Fiscalizar e auditar a prestação de serviços, prestando as informações e esclarecimentosnecessários ao desenvolvimento das tarefas;
V - Aplicar advertências e multas pelo não cumprimento do nível de serviço estipulado,suspendendo a execução dos serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar que osmesmos não estão atendendo aos padrões de qualidade exigidos, comunicandooficialmente a Contratada;
VI -Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente identificados, àsdependências da Contratante quando indispensável para a prestação dos serviçoscontratados, devendo tomar as providências administrativas que garantam o livredesempenho de suas atividades;
VII - Informar à Contratada quais empregados deverão ser convocados, além doRepresentante Técnico Operacional, e a ordem de escalonamento, para acionar todosos mecanismos internos de solução de problemas.
VIII – Disponibilizar acesso aos equipamentos onde está o Banco de Dados e o SistemaSIM;
IX – Responsabilizar-se pela administração do Banco de dados, infraestruturacomputacional, cópias de segurança, sistema operacional, enfim, todos o ambiente parao pleno funcionamento;
X - Responsabilizar-se pela administração do Sistema;
XI -Gerar diariamente cópia do Banco de Dados e das aplicações e mantê-los emsegurança;
XII - Colocar à disposição da Contratada o hardware, software e rede lógica, de modo queatenda as especificações técnicas do projeto, bem como pessoal qualificado e todas asinformações necessárias;
XIII – Manter todas as licenças de software devidamente legalizadas.
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9.2 - Da Contratada:
I - Na pessoa do seu ‘Representante Técnico Operacional’, Sr. Roger Cristiano Schargong,telefone (55) 3025-5592, e-mail roger@avmb.com.br, envidar todos os esforços àexecução do objeto deste Contrato, nos termos nele insertos e de acordo com osinstrumentos legais aos quais este se vincula e subordina;
II - Atender todas as orientações formuladas pelo ‘Representante Técnico Operacional’ daContratante, a ele atinentes, executando os serviços de acordo com as especificaçõescontidas no Contrato e de acordo com os instrumentos legais aos quais este sesubordina, instruindo os profissionais responsáveis à execução dos serviços quanto aética nos seus procedimentos;

Parágrafo único - Exemplo de procedimento ético é a manutenção do sigiloprofissional, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,relativo a todo e qualquer assunto ou dado (informação) de interesse daContratante, dos usuários desta, ou de terceiros envolvidos no processo,obtidas em razão do instrumento contratual.
III - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, inclusivequanto a obrigação da manutenção da sua condição de habilitação e qualificação, aolongo do Contrato, prestando todos os esclarecimentos solicitados, referentes a suaexecução, e atendendo às solicitações e/ou observações formuladas;
IV -Em acréscimo ao já disposto no presente Contrato, adotar todos os critérios desegurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos serviços em si,observados, obrigatoriamente os dispositivos insertos em eventuais normas técnicasoficiais atinentes ao objeto desta contratação, estabelecidas pela legislação atualmenteem vigor no Brasil (legislação federal), consideradas ainda eventuais legislaçõesestaduais e municipais inerentes;
V - Garantido o direito a prévia defesa, responder por quaisquer prejuízos financeiros àContratante, danos morais a integridade social desta ou de terceiros, ação ou omissão(dolosa ou culposa), imperícia, negligência ou infração às normas trabalhistas,comerciais, de publicidade e de segurança, quando da execução do contrato, adotandomedidas corretivas ou de ressarcimento num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteiscontínuos da comunicação do fato;
VI -Assumir todas as despesas decorrentes da execução do Contrato, diretas e/ou indiretas,acessórias e/ou necessárias, especificadas ou não neste Contrato, salvo no caso deeventuais alterações unilaterais promovidas no primeiro instrumento, por parte daContratante;
VII - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,relacionada à execução do objeto deste Contrato, originariamente ou vinculada porprevenção, conexão ou contingência;
VIII - Ao longo da vigência contratual, dar ciência à Contratante, expressa e formalmente, deeventual mudança na designação do seu ‘Representante Técnico Operacional’,informando novos dados para contato: nome completo; “e-mail”; telefones;
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IX - Informar à Contratante se, ao longo da vigência contratual, encontrar-se sob uma oumais das situações elencadas no Art. 38 da Lei Federal 13.303/16.
X - Não usar o nome da Contratante para fins de publicidade, sendo vedada a vinculaçãoem quaisquer meios de comunicação, portfólios, bem como a divulgação oufornecimento a terceiros, de dados e/ou informações relativas ao contrato, salvo comautorização expressa.
XI - Implantar e manter o serviço proposto, em conformidade com o nível de serviçocontratado, os padrões e leis aplicáveis;
XII - Manter equipe de profissionais qualificados para a prestação de serviços sob suaresponsabilidade;
XIII - Arcar com despesas de impostos, seguros, taxas, tributos, de qualquer natureza ouespécie, trabalhistas, previdenciários, salários, encargos sociais e quaisquer outrosencargos necessários a execução dos serviços;
XIV - Arcar com despesas de transporte, alimentação, diária de viagem, hospedagem eoutras, necessárias a execução dos serviços, decorrentes do deslocamento de suaequipe;
XV - Arcar com despesas de materiais, hardwares, licenciamento de softwares,instrumentos e máquinas em geral necessárias à execução dos serviços;
XVI - Arcar com despesas de materiais, instrumentos de medição, máquinas em geralnecessárias à execução dos serviços de montagem e manutenção de equipamentos;
XVII - Disponibilizar controles e relatórios de acompanhamento de produção para atender asnecessidades de gestão da prestação de serviços;
XVIII - Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com aexecução dos serviços decorrentes da aquisição;
XIX - Atender a toda e qualquer solicitação de reformulação ou correção necessária aoatendimento do objeto contratado e dos níveis de serviços acordados;
XX - Não transferir a outrem a execução do objeto da presente contratação, no todo ou emparte, sem prévia e expressa anuência da Contratante;
XXI – Manter o sigilo quanto a informações ou características técnicas de aplicações daContratante, as quais vier a obter acesso, em razão de sua atuação durante osprocedimentos de instalação e manutenção dos serviços contratados;
XXII – Não caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sobpena de rescisão contratual.
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CLÁUSULA DEZ: Da Dotação Orçamentária
Os recursos orçamentários para a cobertura das obrigações financeiras decorrentes desteContrato são provenientes de receita própria da Contratante.
CLÁUSULA ONZE: Do Reajuste
I - Ao longo do período de vigência o valor contratual não será corrigido.

§ 1º. A correção do valor contratual pelo índice IGPM acumulado ao longo de 12 (doze)meses contínuos de vigência contratual, somente se dará no caso de prorrogaçãoda vigência, se ocorrer, a critério único da Contratante.§ 2º. A correção do valor contratual para maior ou menor, por força de eventual variaçãode preços, decorrentes ou não da alteração ou extinção de índices insertos na‘planilha de formação de custo’ poderá se dar a qualquer tempo, passados osprimeiros 12 (doze) meses de vigência, por decisão exclusiva da Contratante,desde que justificada por ‘planilha de formação de custo’ atualizada, e que atravésdesta, seja demonstrada, por uma das partes, a necessidade da correção por forçade alteração de custos na administração dos serviços a serem prestados, seja porquestões operacionais, comerciais, bancárias, fiscais, tributárias, etc.§ 3º. A correção, nos termos do parágrafo imediatamente anterior, somente poderá sedar após o decurso dos primeiros doze meses de vigência do contrato, no caso deprorrogação do contrato (se ocorrer), mediante simples ‘Apostila’.§ 4º. A correção que trata o presente inciso deverá abranger a Garantia Contratual.§ 5º. No que se refere ao ‘§2º.’ deste inciso, no caso de solicitações ou manifestações(obrigatoriamente por escrito) não efetivadas no mês de ocorrência dos fatos alimencionados, em hipótese alguma ocorrerá retroatividade na correção do equilíbrioeconômico e financeiro do contrato.
II - Não se admitirá, em hipótese alguma, ao longo da vigência contratual, qualquer tipo devalor (custo) não previsto neste Contrato.
CLÁUSULA DOZE: Das Sanções
I - Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, poderá a Contratante aplicar aContratada, garantida a prévia defesa conforme inciso III deste item, as seguintessanções:

a) advertência por escrito, a cada ocorrência, com prazo para saneamento da infraçãonunca inferior a 10 (dez) dias úteis;b) Não sanada a infração dentro do prazo especificado na advertência e caso esta sereferira ao atraso na execução do objeto contratual, ou seja, na entrega(fornecimento) inicial dos serviços contratados, multa de 2% (dois por cento) ao dia,até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual, multa esta descontada
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da Garantia Contratual e/ou da nota fiscal-fatura de prestação de serviços do mêsimediatamente posterior ao da ocorrência ou cobrada por via judicial;c) Não sanada a infração dentro do prazo especificado na advertência e caso esta sereferira ao descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, multa de1,0% (um por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valorcontratual, multa esta a ser descontada da Garantia Contratual e/ou da nota fiscal-fatura de prestação de serviços do mês imediatamente posterior ao da ocorrência oucobrada por via judicial, conforme o estágio (fase de vigência) do contrato;d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aContratante, por um prazo de 2 (dois) anos.
II - A aplicação das sanções previstas neste item não exime a Contratada da reparação doseventuais danos, perdas ou prejuízos que sua conduta venha a causar à Contratante,conforme já dispõe o presente Contrato e a Lei Federal 13.303/16;
III - A aplicação das sanções será precedida de prazo para defesa (especificado no corpoda “advertência”), nunca inferior a 10 (dez) dias uteis, por parte da Contratada, nostermos do § 2º, Art. 83, da Lei Federal 13.303/16 e alterações;

§ 1º. O documento da defesa, além desta, deverá mencionar expressamente: odestinatário (Contratante); a identificação do Contrato e da Advertência; dados deidentificação do recorrente; devendo ser redigido na Língua Portuguesa (Brasil), empapel timbrado e com carimbo ou indicação do número do CNPJ, e sem rasuras ouentrelinhas.§ 2º. a entrega da defesa (se houver) deve ser feita pessoalmente pelo RepresentanteTécnico Operacional da Contratada (mediante protocolo), ou outro representantedetentor de procuração da Contratada, à Coordenadora Administrativa e Financeirada Contratante (porém direcionada ao Diretor-Presidente), no endereço à AvenidaDomingos de Almeida nº. 1785, salas 27 e 28, bairro Areal, Pelotas/RS, no horáriodas 08h00 às 17h00, em dias úteis de expediente desta, ou enviada anexada parao e-mail: sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br (desde que escaneada da original),emdias úteis de expediente da Contrante, das 08h00 às 17h00, sendo que, no caso douso do correio eletrônico (e-mail):
a) A Contratada deverá registrar no campo ‘assunto’, obrigatoriamente, aexpressão ‘DEFESA REF SANÇÃO – CTR 02/2021’, sob pena de não ter suamensagem considerada;b) A Contratada deverá, imediatamente após seu envio (em até 00h30min deste,considerado o horário especificado no caput deste parágrafo), entrar emcontato com a Coordenadora Administrativa e Financeira da Contratante, Sra.Sandra Regina Nunes da Silva, pelo telefone (53) 3284-3646, comunicando oenvio da defesa e solicitando confirmação do seu recebimento;c) A data de envio da defesa, via e-mail, deverá respeitar a forma e o prazo paradefesa estabelecido no documento veículo da sanção, emitido pelaContratante.§ 3º. - Se, no caso de multa, em função da mesma ser descontada do pagamento domês de ocorrência, não houver tempo hábil para defesa, e desde que esta seja
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impetrada dentro do prazo especificado na advertência, e deferida pelaContratante, o valor correspondente será devolvido (compensado) quando dopagamento da fatura do mês seguinte.
CLÁUSULA TREZE: Das Possibilidades de Rescisão
I - Sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira, o presente contrato poderá serrescindido por infrações aos dispositivos deste Contrato e demais instrumentos legaisaos quais vincula-se / subordina-se.

Parágrafo único - a rescisão do Contrato implicará na retenção, pela Contratante,dos créditos decorrentes da contratação, bem como da GarantiaContratual, até o limite dos prejuízos que lhe forem causados.
II - O presente Contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes, vedado oajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.
CLÁUSULA QUATORZE:Da Vigência e da Possibilidade de Prorrogação
Uma vez assinado vigerá por até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, sempre porperíodos idênticos, mediante “Termo Aditivo”, nos termos do art. 71 da Lei 13.303/16 ealterações.
CLÁUSULA QUINZE: Da Vinculação e Subordinação
O presente Contrato se vincula a Dispensa de Licitação nº. 02/2021 (e seus anexos) e aproposta da Contratada, subordinando-se a Lei Federal 13.303/16 e alterações, e a LeiFederal Complementar nº. 123/2006 (no que couber).
CLÁUSULA DEZESSEIS:Do não Exercício de Direitos, e dos Casos Omissos
I - O não exercício, pelas partes, de quaisquer de seus direitos ou faculdades estabelecidosneste Contrato, não configurará desistência, transigência ou novação, podendo serexercido na sua plenitude, a qualquer tempo.
II - As divergências de interpretação, incorreções e casos omissos, se ocorrerem, serãodirimidos por consulta aos instrumentos legais aos quais vincula-se/subordina-se opresente Contrato.
CLÁUSULA DEZESSETE: Da Compatibilização
Obriga-se a Contratada a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadecom as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas no Termo de Dispensa de Licitação que deu origem ao presente Contrato.
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CLÁUSULA DEZOITO: Do Foro
É o FORO da Administração Municipal, o competente para dirimir quaisquer dúvidasdecorrentes deste Contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acordes, assinam o presente Contrato, dando-o por bom, firme e valioso.

Pelotas, RS, 22 de junho de 2021.

Contratante Contratada

LEANDRO DA SILVA FÉLIX CLÁUDIO ROCHA LOBATODiretor-Presidente Sócio

NATANIEL DA SILVA VIEIRADiretor Técnico
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